
 
 

Emenda de nº 06 ao Projeto de Lei nº 35/2019 que “Dispõe Sobre as 
Diretrizes Para Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 do Município de 
Ouro Branco e Dá Outras Providências”, 
 
 
Art. 1º. Altera o art. 39 do Projeto de Lei nº 35/2019, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos 
termos do artigo 2º desta Lei, a Lei Orçamentária de 2020 e seus 
créditos adicionais, observados o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 
 

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019. 
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